[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

[image: image1.png]
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	Processo nº  1160/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 158 da 13ª ZE  - Representação  - Nova Olímpia)

Recorrente:  José Elpídio de Moraes Cavalcante e Damião Dias dos Santos

Recorrida:    Coligação Aliança Com O Povo                                      

Relator: Exmo.  Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por   JOSÉ OLÍMPIO DE MORAES CAVALCANTE e DAMIÃO DIAS DOS SANTOS, irresignados com a r. decisão do MM. Juiz da 13ª Zona Eleitoral  que, julgando parcialmente procedente Representação contra eles apresentada pela COLIGAÇÃO ALIANÇA COM O POVO, os condenou a pagamento de multa no valor de R$2.000,00, de forma solidária, com base no art. 13, § 1º, da Res/TSE 22.718/08.

Alegam os recorrentes que a decisão merece ser reformada, pois o Magistrado imputara a sanção única e tão-somente com base na presunção de que tinham conhecimento da propaganda irregular, que, ademais, fora retirada após a notificação, não mais subsistindo o objeto da pretensão punitiva.

Ao fim, pugnam pela reforma, no que pertine à multa aplicada, e pela improcedência da Representação.

Em contra-razões (fls. 47/51), a Coligação sustenta o acerto da decisão, referente à propaganda de fls. 12/13 (Rodovia Estadual MT-358), sustentando que, além de irregular, não fora impugnada na defesa.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando detidamente os autos, verifica-se que os recorrentes, em que pese o fato de a propaganda objeto da condenação ter sido fixada nas proximidades da residência de um deles, pretendem afastar a condenação ao argumento de que a penalização não pode ser imposta por estar fundamentada em presunção de que tinham conhecimento do fato irregular.

Sustentam que, na literalidade, o art. 13, § 1º, da RES/TSE 22.718/08 não fala em presunção, levando ao entendimento de que apenas o descumprimento da norma legal levaria à punição,  e ressaltam que a irregularidade foi sanada com a retirada da propaganda.

Conforme se vê nos autos, ao fundamentar a decisão o MM. Juiz observou que a propaganda em tela estava afixada sobre faixa de domínio lateral da Rodovia MT-358, em frente à residência do candidato recorrente José Elpídio, não sendo esta alegação afastada em sede de defesa, restando verdadeira a assertiva de que tinham plena e total ciência da placa em desconformidade com a legislação.

A essência da argüição recursal, qual seja, existência apenas de presunção quanto à ciência da irregularidade, não procede, porquanto, não bastasse a impossibilidade de o recorrente desconhecer a propaganda em frente à sua residência, a ausência de impugnação à assertiva de que eram os responsáveis por aquela propaganda fez incidir o reconhecimento como verdadeiro do quanto alegado na exordial.

Destarte, tem este Parquet como correta a decisão objurgada, pelo que se manifesta pelo não provimento do presente recurso.

Cuiabá/MT, 07 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
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